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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 117/2025. 

 

Altera disposições da Lei Complementar nº 40. 

 

Art. 1º  Fica alterada a redação do Art. 75, que trata do quadro de cargos em comissão 

da Secretaria Municipal de Infraestrutura para renomear o cargo de Assessor Especial da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura para “Assessor Especial Técnico”. 

Art. 2º  Fica alterada a redação do Anexo I da Lei Complementar nº 40, de 21/02/2025 

para alterar as atribuições do cargo de Assessor Especial Técnico (já renomeado pelo Art. 1º), 

conforme o seguinte: 

“CARGO: ASSESSOR ESPECIAL TÉCNICO 

PADRÃO: CC 6 ou FG 6 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES 

Assessorar, orientar, acompanhar demandas, dar suporte administrativo, expedir 
pareceres, expedir despachos sobre as matérias sob sua responsabilidade, redigir 
comunicações e documentos, emitir relatórios, representar os superiores hierárquicos 
nos assuntos para os quais estiver designado.  

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES 

● Assessorar os superiores hierárquicos, os departamentos, setores e equipes de 
trabalho; 
● Avaliar, elaborar relatórios e expedir pareceres sobre projetos designados; 
●Despachar, aprovar, supervisionar e acompanhar projetos e trabalhos topográficos, 
geofísicos e correlatos; 
● Orientar, apoiar e fiscalizar a construção de edificações e obras complementares; 
● Supervisionar a construção de rodovias, obras de captação e abastecimento de água, 
drenagem, irrigação e saneamento, e atividades afins; 
● Coordenar trabalhos relacionados a máquinas, oficinas e urbanismo, etc; 
● Participar de perícias e arbitramentos, além de elaborar e executar projetos de 
instalações de força motriz e serviços eletromecânicos; 
● Realizar vistorias e fiscalizar a conformidade com o Plano Diretor da cidade e a 
legislação aplicável; 
● Responsabilizar-se pelos projetos e manifestações, emitindo a manifestação e atos 
que se fizerem necessários; 
● Outras tarefas inerentes e correlacionadas. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO 
[...] 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 

[...] 
RECRUTAMENTO 
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[...] 
LOTAÇÃO 
[...]” 

 *[...] Disposições permanecem inalteradas. 

Art. 3º  Fica alterada a redação do Art. 75, que trata do quadro de cargos em comissão 

da Secretaria Municipal de Infraestrutura para criar 01 cargo de Diretor Qualificado de Trabalhos 

Técnicos e Elétrica em Geral, ficando a tabela do Art. 75 com a seguinte redação: 

 “Art. 75. O quadro de cargos comissionados da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
passa a ser o seguinte: 

“Cargo Quantidade 
de Cargos 

Legislação 

[...] [...] [...] 

Diretor Qualificado de Trabalhos Técnicos e Elétrica 
em Geral 

01 Lei Atual” 

[...] Redação permanece inalterada. 

Art. 4º  Fica incluso no Anexo I da Lei Complementar nº 40, de 21/02/2025 as 

atribuições, condições de trabalho, requisitos para provimento, recrutamento e lotação do cargo de 

Diretor Qualificado de Trabalhos Técnicos e Elétrica em Geral conforme o seguinte: 

                       “SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: 

Dirigir, supervisionar, avaliar e controlar projetos de instalações elétricas, sistemas 
de energia e correlatos, Zelar pela correção, segurança e qualidade dos projetos e 
trabalhos que lhe forem submetidos; Definir diretrizes e estabelecer metas para o 
serviço, Coordenar, Expedir despachos sobre as matérias sob sua responsabilidade. 

 

• EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: 

• Coordenar, dirigir e supervisionar trabalhos técnicos e elétricos em obras de 
construção, reforma e manutenção de edificações públicas municipais. 

• Avaliar, analisar e aprovar projetos elétricos, eletrotécnicos e complementares que 
lhe forem designados. 

• Fiscalizar a execução de instalações elétricas de baixa e média tensão, iluminação 
pública, sistemas de aterramento, proteção contra descargas atmosféricas e demais 
sistemas elétricos. 

• Gerir e fiscalizar obras e serviços relacionados à infraestrutura elétrica municipal, 
incluindo prédios públicos, conjuntos habitacionais, vias públicas e equipamentos 
urbanos. 
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• Acompanhar e fiscalizar serviços executados por empresas contratadas, 
assegurando a conformidade com projetos, contratos e normas técnicas vigentes. 

• Coordenar trabalhos relacionados a máquinas, equipamentos elétricos, oficinas e 
sistemas eletromecânicos vinculados às atividades municipais. 

• Elaborar, acompanhar e executar projetos de instalações elétricas, sistemas de força 
motriz, comandos elétricos e serviços eletromecânicos. 

• Realizar vistorias técnicas, emitir pareceres e laudos, e fiscalizar o cumprimento da 
legislação municipal, normas técnicas e regulamentos aplicáveis. 

• Participar de perícias, avaliações técnicas e arbitramentos quando solicitado pela 
Administração Municipal. 

• Zelar pela segurança do trabalho nas atividades técnicas e elétricas, orientando 
equipes quanto ao uso adequado de equipamentos e procedimentos. 

• Executar outras atribuições inerentes à área técnica e elétrica, compatíveis com a 
formação profissional e conforme regulamentação do respectivo conselho 
profissional. 

   Escolaridade: Ensino Médio Completo. 

   Outras condições: Necessário contato com o público, podendo exigir viagens e 
trabalho aos sábados, domingos e feriados.” 

RECRUTAMENTO: 

   Indicação pelo Prefeito Municipal.” 

Art. 5º  Fica alterado o art. 17 da Lei nº 2.407 de 15 de agosto de 2006, para incluir a 

criação de 01 (um) cargo de Diretor Qualificado, passando o Art. 17 a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 17  O Quadro dos Cargos de Provimento em Comissão e Funções Gratificadas, 
conforme o disposto no artigo 2º, inclui os valores das remunerações correspondentes 
ao padrão de cada cargo comissionado, conforme detalhado na tabela a seguir: 

Nível Cargos Nº de cargos CC (valor R$) FG (valor R$) 
[...] [...] [...] [...] [...] 
[...] [...] [...] [...] [...] 
[...] [...] [...] [...] [...] 
[...] [...] [...] [...] [...] 
CC/FG 5 Diretor Qualificado 14 [...] [...] 
[...] [...] [...] [...] [...] 
[...] [...] [...] [...] [...] 
[...] [...] [...] [...] [...] 
[...] [...] [...] [...] [...] 
[...] [...] [...] [...] [...] 

[...] Redação permanece inalterada. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  M
IL

IA
N

 C
A

S
T

E
R

 A
G

U
IA

R
 M

E
D

E
IR

O
S

 e
 B

E
N

IT
O

 P
A

S
C

H
O

A
L

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
nc

ru
zi

lh
ad

ad
os

ul
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

7A
3-

39
78

-D
C

D
F

-C
A

3A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
7A

3-
39

78
-D

C
D

F
-C

A
3A

A
ut

en
tic

aç
ão

 d
o 

do
cu

m
en

to
 n

o 
si

te
 h

ttp
s:

//c
itt

a.
cl

ic
k/

13
75

30
0E

C
1D

5F
26

6 
ut

ili
za

nd
o 

a 
ch

av
e 

'1
37

53
00

E
C

1D
5F

26
6'



 

SECRETARIA DA 
 ADMINISTRAÇÃO,  

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA DO SUL 

Avenida Rio Branco, 261 – Centro - Encruzilhada do Sul/RS – CEP 96610-000 

Fones: (51) 3733-1180 ou 3733-1379 ou 3733-1250 

 

 

 

Art. 6º  As demais disposições da Lei Complementar nº 40, de 21/02/2025 permanecem 

inalteradas. 

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Encruzilhada do Sul RS, ........ de .................... de 2025. 

 

 

Benito Fonseca Paschoal, 

Prefeito. 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

 

Gilson de Mello Soares, 

Secretário Municipal da Administração, Tecnologia e Inovação. 
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Mensagem. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores. 

 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade alterar disposições da Lei Complementar 

nº 40 visando a criação do cargo de Diretor Qualificado de Trabalhos Técnicos e Elétrica em Geral 

no âmbito da Administração Pública Municipal de Encruzilhada do Sul/RS. 

A proposição se justifica, especialmente, em razão da iminente execução de obras de 

habitação social no município, as quais demandam elevado grau de planejamento, coordenação 

técnica, acompanhamento e fiscalização, sobretudo no que se refere aos aspectos elétricos e técnicos 

das edificações. Tais obras possuem relevante interesse público, uma vez que visam atender famílias 

em situação de vulnerabilidade social, garantindo-lhes moradia digna e segura. 

Embora a criação do referido cargo implique aumento de despesa para o Município, tal 

medida revela-se necessária e imprescindível para assegurar a correta execução dos projetos, a 

observância das normas técnicas e de segurança, bem como o uso responsável dos recursos públicos. A 

presença de um profissional qualificado permitirá maior eficiência administrativa, prevenção de falhas 

técnicas, redução de retrabalhos e mitigação de riscos que poderiam gerar custos ainda maiores ao 

erário. 

Além disso, a atuação do Diretor Qualificado de Trabalhos Técnicos e Elétrica em Geral 

contribuirá diretamente para o bom andamento das obras, garantindo adequada coordenação entre os 

diversos setores envolvidos, bem como a fiscalização contínua dos serviços executados por empresas 

contratadas ou equipes próprias do Município. 

Dessa forma, resta evidenciado que o interesse público se sobrepõe ao impacto 

financeiro decorrente da criação do cargo, considerando que os benefícios sociais, técnicos e 

econômicos advindos da medida justificam plenamente sua adoção. 

Diante do exposto, submetemos o presente Projeto de Lei à apreciação dessa Egrégia 

Câmara de Vereadores, confiantes em sua aprovação, por se tratar de iniciativa que atende às 

necessidades do Município e ao bem-estar da população de Encruzilhada do Sul. 

Atenciosamente, 
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Benito Fonseca Paschoal, 

Prefeito.  
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